
Evolução de Alíquotas e Prazos 
 

Retenção de tributos e contribuições nos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas 
de direito privado a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços. 

 
 

BASE DE CÁLCULO, ALÍQUOTAS E PRAZO DE RECOLHIMENTO 
 
 

O valor da retenção da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep será 
determinado mediante a aplicação, sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal, do 
percentual total de 4,65%, (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), 
correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% 
(sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente, e recolhido mediante o 
código de arrecadação 5952. 

 
As alíquotas de 3,0% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), 
relativas à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, aplicam-se inclusive na hipótese de 
as receitas da prestadora dos serviços estarem sujeitas ao regime de não-
cumulatividade da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep ou a regime de alíquotas 
diferenciadas. 
 
No caso de pessoa jurídica ou de receitas beneficiárias de isenção ou de alíquota zero, 
de uma ou mais contribuições de que trata este artigo, a retenção dar-se-á mediante a 
aplicação da alíquota específica, referida no caput, correspondente às contribuições não 
alcançadas pela isenção ou pela alíquota zero, e o recolhimento será efetuado mediante 
os códigos específicos. 
 
As pessoas jurídicas beneficiárias de isenção ou de alíquota zero devem informar esta 
condição na nota ou documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 
não o fizerem, sujeitarem-se à retenção das contribuições sobre o valor total da nota ou 
documento fiscal, no percentual total de 4,65%, (quatro inteiros e sessenta e cinco 
centésimos por cento). 
 
Os valores retidos deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pela pessoa jurídica que 
efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa 
jurídica, até o último dia útil da semana subseqüente àquela quinzena em que tiver 
ocorrido o pagamento à pessoa jurídica prestadora dos serviços. 

 
 

FUNDAMENTOS: 
 
Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004 

 
 
 

 


